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Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta 

Alterada para: 

46 
uma acomodação das 
estruturas mentais a este 
novo dado do mundo exterior 

A questão não solicita a definição do conceito de assimilação, mas o entendimento geral da teoria 
piagetiana quanto ao processo de desenvolvimento em interação com o meio ambiente. Ou seja, trata-se 
de especificar que no entendimento do autor, o desenvolvimento é processual e comporta uma 
acomodação das estruturas mentais aos elementos que advém do mundo externo. 

INDEFERIDO - 

47 

por estar centrado em uma 
tarefa que pode ser o 
aprendizado, a cura (no caso 
da psicoterapia), o diagnóstico 
de dificuldades, entre outras. 

O grupo operativo apesar de constituir um campo de investigação ativa se caracteriza essencialmente 
pela tarefa. Seu caráter diferencial reside no fato de não estar centrado no grupo como totalidade, mas 
na relação que os participantes têm com a tarefa. 

INDEFERIDO - 

58 modo de organizar as 
práticas. 

A integralidade como princípio norteador do SUS vem sendo discutida em diversos âmbitos, tanto 
acadêmicos quanto ligados aos serviços de saúde, o que caracteriza a complexidade do tema. Abordar a 
integralidade implica avançar nesses debates que se impõem ao campo da saúde onde esse princípio 
passa a ser entendido a partir dos sentidos a ele atribuídos por aqueles que participam de ações e 
serviços de saúde. Portanto, integralidade não corresponde a um modelo de gestão governamental dos 
serviços de saúde apresentado na Lei 8080/90, mas um conceito-guia, um princípio norteador a ser 
perseguido em toda sua amplitude e complexidade. Como o próprio candidato apresenta em seu recurso, 
a integralidade de assistência deve ser entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso  em todos os níveis de 
complexidade do sistema, definição que em si já anula a possibilidade de ser considerado um modelo. 

INDEFERIDO - 

 

 

 


